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CoNTRÂTO DE PRE§TÂ§,ÃO DE SERVTCOS l'po0.t/20e2 "

Contrato de prestaçâo de serviços íirmado entre a
Câmara Municipal de Senador Pompeu e FIX
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA - ME, cujo o
objeto é a CoNTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
LOCAÇÃO DE S|STEMA DE ACESSO REMOTO
C9M MANUTENÇÃO PARA ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR
POMPEU/CE,

CONTRATANTE: Cámara Municipal de Senador Pompeu, pessoa jurídica de direito público
interno, sediada na Rua Professor Cavalcante, no 635, Fátima. Senador Pompeu/CE, inscrrta no
CNPJ sob o No 06 741 .67210001-34, representada neste ato por seu Presidente, SenhorAbidias
Serafim do O Filho, Ordenador de Despesa do Órgão.

CONTRATADA: FIX CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA - ME,pessoa jurÍdica de direito
privado. sediada à Rua Av 13 de maio no 1116 bairro de Fatima Fortaleza/ce., CEP 60.040-530,
inscrita no CNPJ sob o n0 08.789.643i0001-78, representado nesle ato, pelo Sr. Salomâo Rocha
Landirn. portadora do CPF no 954 ô36 903-91

Pelo presente instrumento contratual daCONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE
§tsTEMA DE ACESSO REMOTO COM MANUTENçÃO PARA ATENDER A CÂMARA
MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU/CE, a Câmara Municipal de Senador Pompeu eFlX
CONSULTORIA E SERVIçOS LTDA - ME,têrn justo e conlratado entre si o que adiante sêgue,
nos termos e condiçôes das Cláusulas abaixo lranscritas:

CúUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
1.2- A presente contrataçáo tem por fundamento legal o inciso ll do art. 24 da Lei 8.666/93 e
suas posteriores alteraçôes

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1. O presente instrumento çontratual tem por objeto exclusivamente aCONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMA DE ACESSO REMOTO COM MANUTENÇÃO PARA
ATENDER A CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU/CE, no período 07 de janeiro de
2022a 31 de dezembrode2022.

cLÁusuLA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVrÇOS
3,1- A CONTRATADA se obriga a executar, no regime de execução indireta-

cLÁusuLA oUARTA DO PREçO, DAS CONDTçOES DE PAGAIIENTO, DÀ
ATUALTZAçÃO nrrOXerÁRrA E D0 REAJUSTAMENTO
4.1- A CONTRATADA receberá a título de pagamento. o valor mensalde R$ 850,00 {oitocentos
e cinquenta reais) totalizando o valor global de R$ 10.200,00 (dez mil e duzentos reais), a serem
pagos até o 5o (quinto) dia útil do mês subsequente ao da realização dos serviços, atravês de
débito automático em conta ou cheque administrativo.
4.2- A Câmara Municípal se resêrva no direito de cancelar o presente Contrato no todo ou em
parte, de acordo com as condiçôes estebelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir
ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba ao Contratado o direito de
reclamaçáo ou indenizaçâo
4.3 O presente conlrato é irreajustável.
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QUANTITEM

01

DISCR UNID, vR. VR. TOTAL
C T, DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃCI DE SISTEMA DE :

ACESSO REMOTO COM'
MANUTENÇÃO PNRN ATENDER A
CAMARA MUNICIPAL DE SENADOR .

POMPEU/CE

GúUSULA QI.,INTA. Do PRAzo
5.1 - O pÍesente Contrato terá duraçáo de 12 {doze) meses, iniciando-se em 07 de Janeiro de
2A22 e término em 3í de dezembro de 2022, podendo ser prorrogado, se houver interesse das
pârtes, por sucessivos e iguais períodos, respeitadas as condições estipuladas no Art 57 da Lei
N" 8.666/93

cúusuLA sExrA - DA DorAçÃo onçlmENTÁRtA E oRTGEM Dos REcuRsos
6.1 - As despesas decorrentes do presente Contrato correrâo à eonta da dotação orÇamêntária
0í01.01.031.0001.2001/3.3.90.40.00 Dasenvolvímento e Manutenção das Atividades
Legislativas/ Serviço Tecnologia lnformação/ Comunicação, com recursos provenientes dos 30o/o

do Duodécimo da Câmara Municipal de Senador Pompeu.

CúUSULA SÉIMA - DAS OBRIGAçÔES DAS PARTES
7.1- Obrigam-se Contratante e CONTRATADO a cumprir fielmente os regramenlos
discriminados por este contrato e as Normas estab€lecrdas na Lei 8.666/93, obrigando-se ainda
à:

CONTRATANTE
a. Colocar à disposição do CONTRATADO todos os dados, documentos e malenais

necessários pâra e peúeita execuçâo dos serviços contrâlados.
b. Efetuar o pagarnento na forma convencionada na cláusula quarta desta avença;
c. A contratante, atravês do seu ordenador de despesa, é a única responsável pelos atos

da gestáo administrativa que sejam praticados, limitando-se o CONTRATADO a

responsabilidade técnica dos serviços prestados.

CONTRÂTAOA

a. Manter durânte toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn âs obrigaçÕes
assumidas no ato da assinatura do mesmo. bem como a manter as mêsmas condi@es
de qualificação e habilitação exigidas no processo de contratação direta;

b Executar o objeto do Contrato, obedecendo à legislação vigente, inclusive seguindo as
lnstruÇões Normativas do Tribunal de Contas dos Municipios. cumprindo os prazos
previstos, além de pautar-se dentro dos princípios contidos na Lei 12.160. de 04 de
egosto de ',! 993 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas dos Municipios);

c. Êxecutar os serviços discriminados na Cláusula Segunda. com a utilizaçáo de pessoal

habilitado ou mediante serviços de terceiros sob sua inteira responsabilidade;
d. Será a única responsável pela metodologia de trabalho implantada a serviço da

contratante, que se obriga a colocar à disposiçáo em tempo hábil, os elementos
necessários que, drreto ou indiretamente, tenham interferência nos serviços a serem
executados:

e Manter sigilo sobre informações e documentos Íornecidos pela CONTRATANTE em

decorrência dos serviços objeto do presente Contrato:

Raa Prafessor Cavalcante, 635, Frilima, Senador Pompeu - Ceará
63.600-000 - {88) 3119-123s - CNPJ:06.711.672/0001'34

Mês 12 R$ 850,00 R$ 10 200,00
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CLAUSULÂ OITAVA - DO INÀDIMPLEMENTO

81- O inadimplemento das obrigaçÕes previstas no presente contrato, ou a ocorrência de
quaisquer situaçÕes descritas no artigo 78, da Lei 8.ô66193 e suas alterações posteriores. será
comunicado pela parte prejudicada à outra, mediante notificação por escrito, entregue
diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a fim de que providenciada a
regularização no prazo de O5(cinco) días úteis.
8.2- A não regularizaçáo poderá ensejar, a critário da parte prejudicada, a rescisão do contrato,
sem prejuízo de outras sançôes, bem como no pagamento de mensalidade. a suspensão da
prestaçâo dos serviços pela CONTRATADA até sua normalizaçâo

âLAUS UtA ryorvÁ- DÂ§ SÁrvÇÓES ÁDf,rrrVrSTRATtVAS

9 1 - Pela inexecuçâo totâl ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia defesa a
AdministraÇão poderá aplicar à CONTRATADO, as seguintes sançôes
a)Advertência,
b)Multa:
b.1) Multa de 10 % (dez por cento), sobre o valor do contrato. em caso de recusa da LICITANTE
VENCEDORA em assinar o conlrato dentro do prazo de 0S(cinco) dias úteis, contados da data
de notificação feita pela Câmara Municipal de Senador Pompeu;
b.2) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição previstâ no
contralo aplicável sobre o valor apurado para pagamento no rnês em que se veriÍque a
ocorrência faltosa;
b.3) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por entrega não
realizada:
b,4) Os valores das multas refendas neste item serão descontadas "ex-officio" da LICITANTE
VENCEDORA, medianle subtração a ser efetuada em qualquer Íatura de crédito em seu fâvor
que manlenha junto a Càmara Municipal de Senador Pompeu, independente de notificaçâo ou
interpelação judicial ou extrajudicial.
c) §uspensáo temporáriâ de participaçâo em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo náo superior a O2(dois) anos.
d) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar corn e Administraçáo Pública, enquanto
perdurarem os motivos deierminânles da puniçáo ou até que seja promovida a sua reabilitação"

CLÁSULA DÉCIMA * DA RE§ILIçÃO
10.1 - Na hipótese de resilição do presente Conlrato, antes do término de sua vigência. a que
alude a Cláusula anterior, a pârte que deu a resiliçâo fará uma notificação prévia e expressa com
30 (trinta) dias de antecedência, não cabendo as parles qualquer tipo de indenização pecuniaria.

cúUsuLA DÉCIMA PRIIIIEIRA * DA RESCISÃO CONTRÂTUAL
11.1- O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser
rescindido de conformidade com o disposto nos arts. 77 a 8O da Lei na 8.66ô/93.
11.2- Na hipótese de oconer â rescisão administraliva prevista no art.79, inciso l, da Lei ne

8.666/93, à Contratante são assegurados os direilos previstos no art. 80, tncisos I a lV
paragraÍos 1a a 4e, da Lei citada.

CúUSULA DÉCIiIA SEGUNDA. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art" 109 da Lei
nq 8.666/93 e suas alteraçôes.
12.2- Os recursos deverão ser interposlos mediante petição devidamente anazoada e subscrita
pelo representante legal da recorrente.
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara e encaminhados à Comissão de Licitaçâo.

cúUSULA DÉCIIíA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

Rua Professor Cavalcante, 6J5, Ftítima, Senador Pompeu - Cetrd
63.600-000 - (88) 3449-1235 - ChPJ:06.741.672/A0U-34

$

-\

\



E§TÀIltl t}N IEÂRÁ

tAllARA ilUtllElPÂt 0E SEI{AB0R

131- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nâs mesmas condiçôes contratuais, acréscimos
ou supressóes no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento)
do valor inicialdo contrato, conforme o disposlo no § 1o, do art. 65, dâ Leide Licitaçôes.

cúusur-A DÉcrMA oUARTA - D.A PUBLIcAçÃo
'14.1- Este contrato deverá ser publicado por afixação no quadro de avisos do Legislativo
municipal e no Diário OÍicial do Estado - DOE, até o quinto dia útil do mês subsequente à data de
sua assinatura.

cúusuLA oÉcru.q eurNTA - Do FoRo
15.1 - O Foro da Comarcâ de Senador Pompeu, neste Estado do Ceará, á o competente para

dirirnir dúvidas ou questÕes oriundas do presente Contrâto, que não forem resolvtdas
amistosamente.

E, por estarem justos e contratados. assinam o presente instrumento. em 02 (duas) vias de igual
teor e forma. lido e achado conforme. p€rante as testemunhas que abaixo subscrevem, para gue

surta seus jurídicos e legais efeitos.

Senador Pompeu(CE), aos sête dias do mês de janeiro de 2022.

,Á
R4FIMABIDIAS SE DO Ó FILHO

Presidente da Câmara Municipal de Senador Pompeu
CONTRATANTE

Ftx LTDA. ME
Salomâo Rocha Landim
CPF no 9&1.636.903-91

COilTRATADO

TESTEÍYIUNHAS
1

CPT OJ? q 35, 82)-à5 Mq Pq+ q?í-€ó

Rua Professar Cavolcante, 635, I:rítima, Senador Pompeu - Ceorú

63.60t)-ú00 - (88) 3449-/,235 - CI*PJ:06.741"672/0001-34
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